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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE-PB
 
 
 
 
 
 
                        ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no
CPF sob o nº. 053.323.714-97, portador do RG nº 2.988.965 SSP/PB, sem endereço eletrônico,
neste ato representado pela sra. MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA, brasileira,
agricultora, casada, inscrita no CPF sob o nº 024.348.774-60, portadora do RG nº 2.183.018
SSP/PB, sem endereço eletrônico, ambos residentes e domiciliados no Sítio São Tomé, s/n,
Jardim Cidade Universitária, Alagoa Nova/PB, CEP 59.126-000, via advogados formalmente
constituídos com escritório profissional localizado à Rua Francisca Moura, nº 548, Centro, João
Pessoa/PB, CEP 55.811-020, Tel. (83) 3044-1000, endereço eletrônico no sít io 
http://www.marcosinacio.com.br, email: intimacoesvirtuais@marcosinacio.adv.br, onde recebem
intimações e correspondências, vem à presença de V. Exa., propor a presente...

 
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA

DE SEGURO DPVAT
 
Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com sede na 
Rua da Assembleia, 100, Edifício Citytower, 17º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-
904, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, e o faz consubstanciado nas seguintes
razões:
 
1.                 DOS FATOS

 
No dia 12/07/2014 a parte autora sofreu um acidente de trânsito (queda de motocicleta),

vindo a ficar com debilidade permanente membro inferior direito, por grave fratura exposta
do fêmur, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico com fixação de placas e parafusos,
restando com limitação da amplitude de movimentos do membro, conforme faz prova com a
certidão de ocorrência policial e os documentos médicos acostados a exordial.

 
Constatada a debilidade permanente da parte promovente, em razão de acidente de

trânsito, faz jus o mesmo ao recebimento da quantia de ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos
e cinquenta reais), corrigida desde a data do evento danoso.
 
2.                 PRELIMINARMENTE

 
2.1      DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL
 

Cuida-se de pretensão objetivando o recebimento de seguro obrigatório (DPVAT) a
que faz jus o demandante devido a um acidente que sofreu no dia 12/05/2014, restando inválido
em decorrência dos ferimentos sofridos, segundo comprovam todos os documentos juntados aos
autos.

 
                        Embora tenha transcorrido o prazo prescricional trienal previsto no do art. 206, §3º,
IX do CPC, tendo em vista que decorreram mais de 03 (três) anos entre a data do acidente e o
ajuizamento da ação, não se operou a prescrição da pretensão autoral.

 
É que a hipótese em tela se trata de exceção à regra geral, em que a data da

negativa do requerimento administrativo deve ser considerada como marco inicial para a
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contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula n. 229 do STJ, que giza:
 
Súmula n. 229 do STJ: “O pedido do pagamento de indenização à seguradora
suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão.”
 
Desse modo, resta claro que por esta vertente a pretensão autoral não está

prescrita, já que na data de 16/05/2018, o que interrompeu a prescrição, como demonstrado
na documentação em anexo.

 
Fato é que, na via administrativa, tendo havido negativa da seguradora, a prescrição

é suspensa e, havendo pagamento do seguro, o prazo prescricional é interrompido.
 
Destarte, a partir da data da negativa do procedimento administrativo (

16/05/2018), teria o demandante 3 (três) anos para o ajuizamento da demanda, isto é, até 
15/05/2021, tendo o feito, portanto, dentro do prazo hábil, neste momento.

 
3.                 DO DIREITO
 

3.1       DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO
 
A parte autora buscou o pagamento da indenização pela via administrativa, conforme

faz prova a inclusa cópia do pedido, através do sinistro n° 3170494939. Após meses de espera, o
autor soube que a seguradora ré havia negado o pedido de indenização, sem qualquer
justificativa, legitimando, assim, o interesse processual do autor em buscar a prestação
jurisdicional, uma vez que na seara administrativa, como já dito, teve seu pedido negado
unilateralmente.

 
3.2          SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À

INDENIZAÇÃO
 
A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da Lei

8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida em
seu anexo para quantificar o valor do seguro devido, conforme o grau de invalidez apresentado. 

 
Portanto, tem a parte demandante o direito ao recebimento da quantia de ATÉ R$

9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) em razão da debilidade apresentada no
membro inferior direito, acrescida de correção monetária e juros de mora desde a época do
evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ.
 

3.3       PERDA COMPLETA DA FUNÇÃO DO MEMBRO INFERIOR.         
INDENIZAÇÃO DEVIDA NO MONTANTE DE 70% DE R$ 13.500,00

 
É inconteste que a parte requerente sofreu um acidente de trânsito, conforme faz prova

a certidão de ocorrência policial e demais documentos em anexo, vindo a ficar com debilidade
permanente membro inferior direito, por grave fratura exposta do fêmur, tendo sido
submetido a tratamento cirúrgico com fixação de placas e parafusos, restando com
limitação da amplitude de movimentos do membro, conforme faz prova com a certidão de
ocorrência policial e os documentos médicos acostados a exordial.

 
Desse modo, com esteio no contexto probatório, na verdade real e considerando

que a parte autora teve perda funcional completa de um dos membros inferiores, resta patente
que a indenização prevista do seguro DPVAT in casu é de 70% sobre R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), o que resulta na quantia devida de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e
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cinquenta reais), nos moldes da tabela legal:
LEI 11.945/2009
ANEXO

 
                       
                        Portanto, considerando a debilidade permanente no membro inferior apresentada
pela parte demandante, resta patente que faz jus ao percebimento do seguro DPVAT no
montante de ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), nos termos
expostos.
 
4.                 PEDIDOS

 
PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.:
 
a)      a parte autora opta pela não realização de audiência de conciliação/mediação,

conforme disposto no art. 319, VII do Novo Código de Processo Civil, uma vez que tal
procedimento se mostra infrutífero, pois as seguradoras demandadas só costumam
oferecer ou lançar proposta de acordo após a realização da prova médica pericial;

 
b)      citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à presente pretensão no

prazo legal, sob pena de revelia e confissão;
 
c)      a produção de prova testemunhal em audiência e a juntada  de novos documentos;
 
d)      condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no montante de ATÉ R$

9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) ou em percentual a ser apurado
na perícia médica judicial, valor este que deve ser acrescido de correção monetária e
juros de mora desde o evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ;

 
e)      a concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos termos do art. 98 do

Novo CPC e Lei 1.060/50, por não ter a autora condições de arcar com eventuais
custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família, 
conforme DECLARAÇÃO inserta na procuração;

 
f)       a condenação da ré na verba honorária de sucumbência (20%).

 
Por fim, REQUER que todas as intimações e demais atos processuais sejam feitos 

EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA, inscrito na
OAB/PB Nº. 4.007, com endereço profissional na Rua Francisca Moura, nº 548, CEP 58013-441,
Centro, João Pessoa/PB, sob pena de nulidade.

 
Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais).

 
Pede DEFERIMENTO.

 
Alagoa Grande/PB, 13 de dezembro de 2019.

 
 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA
OAB/PB Nº 4007

RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA
PERÍCIA:
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1.

1.

1.

1.

1.

 
 

Pode o Sr. Perito precisar se a sequela originada do acidente está consolidada?  
Desde quando?

 
Resultou do acidente debilidade e/ou sequela permanente de membro, sentido,
função? Qual?

 
Resultou do acidente perda de órgão, membro, sentido ou função? Qual?

 
É possível graduar a(s) sequela(s) decorrente(s) da(s) lesão(ões), correlacionando
o(s) percentual(ais) ao(s) dano(s) sofrido(s) pelo periciando em cada segmento
corporal acometido?

 

 
Outros esclarecimentos do perito:

________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
________________________________________________________________________
_________________________________________________________

 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

--- SEGMENTO PERCENTUAL
LESÃO 1   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

LESÃO 2   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

LESÃO 3   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

LESÃO 4   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%

LESÃO 5   ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100%
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AO JUÍZO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE-PB 
 
 
 
 
 
 
  ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no 
CPF sob o nº. 053.323.714-97, portador do RG nº 2.988.965 SSP/PB, sem endereço 
eletrônico, neste ato representado pela sra. MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA, 
brasileira, agricultora, casada, inscrita no CPF sob o nº 024.348.774-60, portadora do RG nº 
2.183.018 SSP/PB, sem endereço eletrônico, ambos residentes e domiciliados no Sítio São 
Tomé, s/n, Jardim Cidade Universitária, Alagoa Nova/PB, CEP 59.126-000, via advogados 
formalmente constituídos com escritório profissional localizado à Rua Francisca Moura, nº 
548, Centro, João Pessoa/PB, CEP 55.811-020, Tel. (83) 3044-1000, endereço eletrônico no 
sítio http://www.marcosinacio.com.br, email: intimacoesvirtuais@marcosinacio.adv.br, 
onde recebem intimações e correspondências, vem à presença de V. Exa., propor a 
presente... 

 
AÇÃO ORDINÁRIA DE COBRANÇA  

DE SEGURO DPVAT 
 
Em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com sede na Rua 
da Assembleia, 100, Edifício Citytower, 17º andar, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20011-904, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, e o faz consubstanciado nas seguintes 
razões: 
 

1. DOS FATOS 
 

No dia 12/07/2014 a parte autora sofreu um acidente de trânsito (queda de 
motocicleta), vindo a ficar com debilidade permanente membro inferior direito, por grave 
fratura exposta do fêmur, tendo sido submetido a tratamento cirúrgico com fixação de 
placas e parafusos, restando com limitação da amplitude de movimentos do membro, 
conforme faz prova com a certidão de ocorrência policial e os documentos médicos 
acostados a exordial.  

 
Constatada a debilidade permanente da parte promovente, em razão de acidente 

de trânsito, faz jus o mesmo ao recebimento da quantia de ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil 
quatrocentos e cinquenta reais), corrigida desde a data do evento danoso. 
 

2. PRELIMINARMENTE 
 
2.1      DA INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL 
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Cuida-se de pretensão objetivando o recebimento de seguro obrigatório 
(DPVAT) a que faz jus o demandante devido a um acidente que sofreu no dia 
12/05/2014, restando inválido em decorrência dos ferimentos sofridos, segundo 
comprovam todos os documentos juntados aos autos. 

 
  Embora tenha transcorrido o prazo prescricional trienal previsto no do 
art. 206, §3º, IX do CPC, tendo em vista que decorreram mais de 03 (três) anos 
entre a data do acidente e o ajuizamento da ação, não se operou a prescrição da 
pretensão autoral. 

 
É que a hipótese em tela se trata de exceção à regra geral, em que a 

data da negativa do requerimento administrativo deve ser considerada como marco 
inicial para a contagem do prazo prescricional, nos termos da Súmula n. 229 do STJ, 
que giza: 

 
Súmula n. 229 do STJ: “O pedido do pagamento de indenização à 
seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado tenha 
ciência da decisão.” 
 
Desse modo, resta claro que por esta vertente a pretensão autoral 

não está prescrita, já que na data de 16/05/2018, o que interrompeu a 
prescrição, como demonstrado na documentação em anexo. 

 
Fato é que, na via administrativa, tendo havido negativa da seguradora, 

a prescrição é suspensa e, havendo pagamento do seguro, o prazo prescricional é 
interrompido. 

 
Destarte, a partir da data da negativa do procedimento 

administrativo (16/05/2018), teria o demandante 3 (três) anos para o 
ajuizamento da demanda, isto é, até 15/05/2021, tendo o feito, portanto, dentro 
do prazo hábil, neste momento. 

 
3. DO DIREITO 

 
3.1 DO PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 
A parte autora buscou o pagamento da indenização pela via administrativa, 

conforme faz prova a inclusa cópia do pedido, através do sinistro n° 3170494939. Após 
meses de espera, o autor soube que a seguradora ré havia negado o pedido de indenização, 
sem qualquer justificativa, legitimando, assim, o interesse processual do autor em buscar a 
prestação jurisdicional, uma vez que na seara administrativa, como já dito, teve seu pedido 
negado unilateralmente. 

 
3.2 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À 

INDENIZAÇÃO 
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A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74 e art. 7º da Lei 
8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, passou-se a utilizar a tabela contida 
em seu anexo para quantificar o valor do seguro devido, conforme o grau de invalidez 
apresentado.   

 
Portanto, tem a parte demandante o direito ao recebimento da quantia de ATÉ 

R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) em razão da debilidade apresentada 
no membro inferior direito, acrescida de correção monetária e juros de mora desde a época 
do evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ. 
 

3.3 PERDA COMPLETA DA FUNÇÃO DO MEMBRO INFERIOR.         
INDENIZAÇÃO DEVIDA NO MONTANTE DE 70% DE R$ 13.500,00 

 
É inconteste que a parte requerente sofreu um acidente de trânsito, conforme faz 

prova a certidão de ocorrência policial e demais documentos em anexo, vindo a ficar com 
debilidade permanente membro inferior direito, por grave fratura exposta do fêmur, 
tendo sido submetido a tratamento cirúrgico com fixação de placas e parafusos, restando 
com limitação da amplitude de movimentos do membro, conforme faz prova com a 
certidão de ocorrência policial e os documentos médicos acostados a exordial. 

 
Desse modo, com esteio no contexto probatório, na verdade real e 

considerando que a parte autora teve perda funcional completa de um dos membros 
inferiores, resta patente que a indenização prevista do seguro DPVAT in casu é de 70% sobre 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que resulta na quantia devida de R$ 9.450,00 
(nove mil quatrocentos e cinquenta reais), nos moldes da tabela legal: 

LEI 11.945/2009 

ANEXO 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou de uma das mãos 

  

 70 
                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores   
                Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
                Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou 
dedo  

  

                Polegar 25 
                Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo   

 
   
  Portanto, considerando a debilidade permanente no membro inferior 
apresentada pela parte demandante, resta patente que faz jus ao percebimento do seguro 
DPVAT no montante de ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), nos 
termos expostos. 
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4. PEDIDOS 
 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 
 
a) a parte autora opta pela não realização de audiência de conciliação/mediação, 

conforme disposto no art. 319, VII do Novo Código de Processo Civil, uma vez que 
tal procedimento se mostra infrutífero, pois as seguradoras demandadas só 
costumam oferecer ou lançar proposta de acordo após a realização da prova 
médica pericial; 

 
b) citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à presente 

pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e confissão;  
 
c) a produção de prova testemunhal em audiência e a juntada  de novos 

documentos;  
 
d) condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no montante de ATÉ R$ 

9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais) ou em percentual a ser 
apurado na perícia médica judicial, valor este que deve ser acrescido de correção 
monetária e juros de mora desde o evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 
54 do STJ; 

 
e) a concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos termos do art. 98 

do Novo CPC e Lei 1.060/50, por não ter a autora condições de arcar com 
eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de 
sua família, conforme DECLARAÇÃO inserta na procuração; 

 
f) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência (20%). 

 
Por fim, REQUER que todas as intimações e demais atos processuais sejam 

feitos EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA, inscrito na 
OAB/PB Nº. 4.007, com endereço profissional na Rua Francisca Moura, nº 548, CEP 58013-
441, Centro, João Pessoa/PB, sob pena de nulidade. 

 
Dá-se à causa o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta 

reais). 
 

Pede DEFERIMENTO. 
 

Alagoa Grande/PB, 13 de dezembro de 2019. 
 
 

MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA 
OAB/PB Nº 4007 
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Marcos Inácio Advocacia/MMF  

 

 

RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA PERÍCIA: 
 
 

 
1. Pode o Sr. Perito precisar se a sequela originada do acidente está consolidada?  

Desde quando? 
 

2. Resultou do acidente debilidade e/ou sequela permanente de membro, sentido, 
função? Qual? 
 

3. Resultou do acidente perda de órgão, membro, sentido ou função? Qual? 
 

4. É possível graduar a(s) sequela(s) decorrente(s) da(s) lesão(ões), correlacionando 
o(s) percentual(ais) ao(s) dano(s) sofrido(s) pelo periciando em cada segmento 
corporal acometido?  
 

--- SEGMENTO PERCENTUAL 
LESÃO 1  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

LESÃO 2  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 
LESÃO 3  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 
LESÃO 4  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 
LESÃO 5  ( )10% ( )25% ( )50% ( )75% ( )100% 

 
5. Outros esclarecimentos do perito: 

_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________
_____________________________________________________________________ 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

Num. 27054324 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:24:57
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245655900000026115870
Número do documento: 19121315245655900000026115870



 

Num. 27054328 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:24:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245775000000026115874
Número do documento: 19121315245775000000026115874



Num. 27054328 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:24:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245775000000026115874
Número do documento: 19121315245775000000026115874



Num. 27054328 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:24:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245775000000026115874
Número do documento: 19121315245775000000026115874



Num. 27054328 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:24:58
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245775000000026115874
Número do documento: 19121315245775000000026115874



 

Num. 27054331 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:25:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245900200000026116077
Número do documento: 19121315245900200000026116077



Num. 27054331 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:25:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245900200000026116077
Número do documento: 19121315245900200000026116077



Num. 27054331 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:25:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245900200000026116077
Número do documento: 19121315245900200000026116077



Num. 27054331 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:25:00
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315245900200000026116077
Número do documento: 19121315245900200000026116077



 

Num. 27054332 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:25:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315250012200000026116078
Número do documento: 19121315250012200000026116078



 

Num. 27054334 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:25:02
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315250122300000026116080
Número do documento: 19121315250122300000026116080



 

Num. 27054337 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA - 13/12/2019 15:25:03
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19121315250235400000026116083
Número do documento: 19121315250235400000026116083



 ������������	�
�������
���������������������������� ����������������������������������� 	�� !�"�#$#$!$�� �%�� ����������������������������� ������&���� �� ��'�"'���#��(�	 �	�� ��������)*	�&�	���	� 
������+,�����������������������+)������ �����-������*����+�.����������
*����/0�����+
��������1�	2�3
456�7�89:;:<5:�=757>�<?@�9:A:B:C@;�7�=@ADC:<57E?@�A@C8F:C:<579�;@FGAG57=7�879789@;;:HDGC:<5@�=7�7<IFG;:�=@�;:D�8:=G=@�=:�G<=:<GJ7E?@�A7=7;597=@�;@B�@�;G<G;59@��K%�	�!�"�#$#$!$LM:<=@�:C�NG;57�OD:�7�8:<=P<AG7�<?@�Q@G�;7<7=7�<@�8:9R@=@�=:�STU�=G7;>�G<Q@9C7C@;�OD:�@�;:D8:=G=@�=:�G<=:<GJ7E?@�Q@G�<:H7=@VW7;@�=:;:X:�=79�A@<5G<DG=7=:�7@�;:D�8:=G=@�=:�G<=:<GJ7E?@>�89@AD9:�@�8@<5@�=:�75:<=GC:<5@@<=:�@�;:D�89@A:;;@�Q@G�7B:95@�8797�789:;:<579�@;�=@ADC:<5@;�A@C8F:C:<579:;VYD7FOD:9�=ZNG=7>�7A:;;:�@�<@;;@�;G5:�[[[L��\�	���	�]���	L&�%L(	�@D�FGHD:�8797�@������*����������������#V�̂797�8:;;@7;�A@C�=:QGAGP<AG7�7D=G5GN7>�FGHD:�8797���������������L�M:<_7�:CC?@;�@�<ZC:9@�=@�;G<G;59@�:�@�Ŵ �̀=@�B:<:QGAGI9G@V� ��&����%�� �L��\�	���	���a��	b�*��� ��	 ����������#�!!cdefghijhklhijhmgngodpqdrijgnggstuvwsxyz {|||}|~|�{hhh�hmh�
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(Via da parte)

Comarca:
Alagoa Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.2.19.01969/01

Data de emissão:
13/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  688,73

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  688,73

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Alagoa Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
003.2.19.01969/01

Data de emissão:
13/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  688,73

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  688,73

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Alagoa Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
003.2.19.01969/01

Data de emissão:
13/12/2019

Data de vencimento:
31/12/2019

UFR vigente:
R$  50,66

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  688,73

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  688,73

866300000068   887309283182   520191231007   321901969014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 003.2019.601969 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 506,60
R$ 141,75
R$ 39,03
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 003.2019.601969 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 39,03
R$ 39,03

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 003.2019.601969 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 506,60
R$ 141,75
R$ 39,03
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866300000068   887309283182   520191231007   321901969014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Promovente: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO E
MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA

Promovente: ADELSON DE OLIVEIRA
TRAJANO E MARIA

SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO

Promovido:

ADELSON DE OLIVEIRA
TRAJANO E MARIA

Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 003.2019.601969 Data Vencimento: 31/12/2019 Data Emissão: 13/12/2019

Comarca: Alagoa Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO E MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA

Promovido: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Valor da Causa: R$  9.450,00

Despesas Processuais: R$  39,03 Custas: R$  506,60 Taxa: R$  141,75

Total da Guia: R$  687,38

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Nº do Processo: 0802178-35.2019.8.15.0031 

Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 

Assuntos: [SEGURO] 

AUTOR: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO, MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT

 
Vistos, etc.

Adelson de Oliveira Trajano, qualificado nos autos, residente no município de Alagoa Nova-
PB, ingressou com uma ação cobrança de seguro DPVAT em face do Líder Seguradora S/A, também qualificado, pelos
motivos expostos na petição inicial.

No caso dos autos a parte autora reside no município de Alagoa Nova, cuja Comarca é na
cidade de Alagoa Nova—PB, conforme cópia do seu endereço residencial, id n, acostado no evento inicial.

Sendo assim, declaro a incompetência absoluta do Juízo da Comarca de Alagoa Grande
para processar e julgar o presente feito, determinando, por conseguinte, a remessa dos autos para uma das Varas
da Comarca de Alagoa Nova-PB, mediante remessa eletrônica, o que faço com esteio nas disposições do art. 45 c/c
art. 64, ambos do Código de Processo Civil.
Decorrido o prazo recursal, proceda-se com baixa na distribuição e demais cautelas de estilo.
Publique-se. Intimem-se as partes desta decisão.
Cumpra-se. Diligências necessárias.

Publique-se. Intime-se.

ALAGOA GRANDE-PB, em 16 de janeiro de 2020

JOSE JACKSON GUIMARAES 
Juiz(a) de Direito

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE ALAGOA GRANDE
Juízo do(a) Vara Única de Alagoa Grande
Residencial Ernesto Cavalcante, S/N, Centro, ALAGOA GRANDE - PB - CEP: 58388-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

DECISÃO
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

VARA ÚNICA DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE
 
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802178-35.2019.8.15.0031
PARTE A SER INTIMADA: (X ) Promovente ( )Promovido(a)
Fica Vossa Senhoria intimado de todo o teor do(a):
( ) despacho ID:
(X )  decisão ID: 27507223
( ) sentença ID:
 

Alagoa Grande/PB,   6 de fevereiro de 2020
 

IVONALDO FARIAS MONTENEGRO
Técnico(a) Judiciário(a)

 
 
PARA VISUALIZAR O(A) DESPACHO OU DECISÃO OU SENTENÇA ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO

"Número do documento" INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:20011617234109100000026543809
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ESTADO DA PARAÍBA 
PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE ALAGOA NOVA
 

0802178-35.2019.8.15.0031
AUTOR: ADELSON DE OLIVEIRA TRAJANO, MARIA AUXILIADORA DE OLIVEIRA SOUZA
PROMOVIDO: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DPVAT 
Endereço: Edifício Citibank_**, 100, Rua da Assembleia, Edifício Citytower, 17 andar, Centro, RIO
DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904

 
DESPACHO

 

Visto etc. 
 
1. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita em favor da parte autora.
 
2. Tendo em vista que demandas desta natureza normalmente exigem a produção de prova
pericial para que as partes encontrem estímulos para se conciliar, à luz do princípio da duração
razoável do processo e da eficiência, art. 5º, XXXVI, da CF e art. 8º cc. 139, II, ambos do NCPC,
deixo de designar a incontinenti audiência de conciliação do art. 334 do NCPC, que poderá ser
aprazada em outro momento, na forma do art. 139, V, deste Diploma.
 
3. CITE-SE a parte requerida, por carta com AR, para contestar no prazo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 335 do NCPC, sob pena, não o fazendo, ser considerada revel (art. 344 do NCPC).
Voltando o AR negativo, cite-se por oficial de justiça, uma vez recolhidas as custas respectivas,
se for o caso, inclusive intimando-se para tanto, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
indeferimento da inicial.
 
4. Apresentada contestação, a parte autora deve ser intimada para que se manifeste no prazo de
15 (quinze) dias, conforme os arts. 350 e 351 do NCPC, podendo, inclusive, corrigir eventual
irregularidade ou vício sanável no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 352 do NCPC.
 
5. Após a apresentação da impugnação, ou esgotado o prazo, as partes devem especificar as
provas que pretendem produzir, nos termos do art. 370 do NCPC, justificando-as, sob pena de
indeferimento, conforme o art. 370, parágrafo único, do NCPC. Na mesma oportunidade, as
partes deverão informar se existe interesse na tentativa de conciliação. Assinalo o prazo de 05
(cinco) dias.
 
Diligências necessárias. 
Alagoa Nova, data eletrônica. 
 

Francilene Lucena Melo Jordão 
                       Juíza de Direito
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CITAÇÃO À PARTE PROMOVIDA PARA CUMPRIMENTO DO DESPACHO DESTE JUÍZO, NO
PRAZO DE 15 DIAS, CUJO DESPACHO SEGUE ANEXO.
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